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DIRETORIA LEGISLATIVA 
SERVIÇO DE ATAS 

LEGISLATURA 2021 A 2024 

APROVADA PELO PLENÁRIO EM 16/12/2022 

Reunião Extraordinária do dia 15 de dezembro de 2022 
Presidente: vereador David Valente Reis  

Secretária-Geral: vereadora Carmem Glória Almeida Carratte  

 

No dia quinze de dezembro do ano de dois mil e vinte e dois, às doze horas e vinte e 

cinco minutos, realizou-se a sessão extraordinária da Câmara Municipal de 

Manaus, no plenário Adriano Jorge, em sua sede própria, na rua Padre Agostinho 

Caballero Martin, n. 850, São Raimundo, nesta Capital, Estado do Amazonas, 

presidida pelo vereador Wallace Fernandes de Oliveira, do Partido Republicano da 

Ordem Social (PROS); secretariada pelos vereadores Carmem Glória Almeida 

Carratte, do Partido Liberal (PL); e João Carlos dos Santos Mello, do Republicanos 

(REP). PRESENTES, ainda, os vereadores Allan Campelo da Silva, Caio André 

Pinheiro de Oliveira e Daniel Amaral Vasconcelos, do Partido Social Cristão (PSC); 

Amom Mandel Lins Filho e William Robert Lauschner, do Cidadania; Elan Martins 

de Alencar, do Partido Republicano da Ordem Social (PROS); Samuel da Costa 

Monteiro, do Partido Liberal (PL); Cícero Custódio da Silva, do Partido dos 

Trabalhadores (PT); Diego Roberto Afonso, Éverton Assis dos Santos, Gilmar de 

Oliveira Nascimento e Maria Jacqueline Coelho Pinheiro, do União Brasil (UB); 

Dione Carvalho dos Santos, Ivo Santos da Silva Neto e Joelson Sales Silva, do 

Patriota; Eduardo Assunção Alfaia, João Kennedy de Lima Marques e Rosinaldo 

Ferreira da Silva, do Partido da Mobilização Nacional (PMN); Elissandro Amorim 

Bessa, do Solidariedade (SD); François Vieira da Silva Matos, do Partido Verde 

(PV); Francisco Carpegiane Veras de Andrade, Márcio José Maia Tavares e 

Rodrigo Guedes Oliveira de Araújo, do Republicanos (REP); Jaildo de Oliveira 

Silva, do Partido Comunista do Brasil (PCdoB); Jander de Melo Lobato, do Partido 

Socialista Brasileiro (PSB); Luís Augusto Mitoso Júnior, do Partido Trabalhista 

Brasileiro (PTB); Marcelo Augusto da Eira Correa, Lissandro Breval Santiago, 

Manoel Eduardo dos Santos Assis e Marcel Alexandre da Silva, do Avante; Raiff 

Matos Silva Vasconcelos, do Democracia Cristã (DC); Robson da Silva Teixeira, do 

Partido da Social Democracia Brasileira (PSDB); Thaysa Lippy Silva de Souza, do 

Progressistas (PP); e Yomara Jesuína Lins Rodrigues, do Partido Renovador 

Trabalhista Brasileiro (PRTB). JUSTIFICADA a ausência dos vereadores David 

Valente Reis e Wanderley Caldeira Monteiro, do Avante; Antônio Almeida Peixoto 

Filho, do PROS; e Rosivaldo Oliveira Cordovil, do PSDB. Havendo quórum 

regimental e invocando a proteção de Deus, o Presidente, vereador Wallace 

Oliveira declarou aberta a reunião, informando o caráter da sessão; e na 

sequência, passou os trabalhos para a ORDEM DO DIA. Na PAUTA, foram 

aprovados os Pareceres Favoráveis das Comissões de Constituição, Justiça e 

Redação; de Finanças, Economia e Orçamento; e de Serviço e Obras Públicas ao 
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Projeto de Lei n. 451/2022, de autoria do Executivo Municipal, capeado pela 

Mensagem n. 103/2022, que “Altera a Lei Municipal n. 870, de 21 de julho de 2005, 

que trata da reestruturação do Regime Próprio de Previdência do Município de 

Manaus”. O supracitado projeto foi aprovado, em discussão única, e seguiu à 

sanção do Prefeito. Foram aprovados os Pareceres Favoráveis das Comissões 

de Constituição, Justiça e Redação; de Finanças, Economia e Orçamento; e de 

Serviço e Obras Públicas ao Projeto de Lei n. 452/2022, de autoria do Executivo 

Municipal, capeado pela Mensagem n. 102/2022, que “Fixa os índices de reajuste 

dos servidores públicos da Secretaria Municipal de Finanças e Tecnologia da 

Informação – Semef, atribui o valor do ponto fazendário, e estabelece outras 

providências”. O supracitado projeto foi aprovado, em discussão única, com o 

voto contrário do vereador Marcelo Serafim, e seguiu à sanção do Prefeito. Foi 

deliberado, tomou o n. 449/2022 e seguiu à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação, em regime de urgência, conforme preconizava o artigo 64, da Loman, e 

aprovado pelos vereadores presentes no Plenário, o Projeto de Lei, de autoria 

do Executivo Municipal, capeado pela Mensagem n. 100/2022, que “Fixa o índice 

de reajuste dos servidores públicos da Procuradoria Geral do Município - PGM”. Foi 

deliberado, tomou o n. 450/2022 e seguiu à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação, em regime de urgência, conforme preconizava o artigo 64, da Loman, e 

aprovado pelos vereadores presentes no Plenário, com o voto contrário do 

vereador Amom Mandel, o Projeto de Lei, de autoria do Executivo Municipal, 

capeado pela Mensagem n. 101/2022, que “Dispõe sobre o Processo 

Administrativo Tributário do Município de Manaus, e dá outras providências”. Foi 

deliberado, tomou o n. 286/2022 e seguiu à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação, o Projeto de Lei, de autoria do vereador Marcel Alexandre, que “Dispõe 

sobre a instalação de placas de aviso tipo poste, informando da proibição de acesso 

às águas e da profundidade de rios, açudes, represas e igarapés no âmbito do 

município de Manaus”. Foi deliberado, tomou o n. 288/2022 e seguiu à Comissão 

de Constituição, Justiça e Redação, o Projeto de Lei, de autoria do vereador Amom 

Mandel, que “Dispõe sobre a proibição da concessão de honrarias por parte dos 

órgãos públicos municipais às pessoas condenadas pelos crimes que especifica, e 

dá outras providências”. Pela Ordem, os vereadores William Alemão, Capitão 

Carpê, Raiff Matos, Ivo Neto, Kennedy Marques e Dione Carvalho solicitaram 

subscrições ao supracitado projeto; tendo sido as mesmas acatadas pelo autor. 

Foi deliberado, tomou o n. 364/2022 e seguiu à Comissão de Constituição, Justiça 

e Redação, o Projeto de Lei, de autoria do vereador Rodrigo Guedes, que “Dispõe 

sobre a prestação de serviço de entrega em domicílio (delivery) no âmbito do 

município de Manaus, e dá outras providências”. Foi deliberado, tomou o n. 

367/2022 e seguiu à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, o Projeto de 

Lei, de autoria do vereador Ivo Neto, que “Dispõe sobre a instituição de Campanha 

Educativa de Prevenção a Incêndios Domésticos no município de Manaus, e dá 

outras providências”. Foi deliberado, tomou o n. 446/2022 e seguiu à Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação, o Projeto de Lei, de autoria da Mesa Diretora, 

que “Fixa o índice de reajuste de que trata o Art. 33-A, da Lei n. 169, de 13 de 
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dezembro de 2005 (Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos servidores da 

Câmara Municipal de Manaus)”. Foi deliberado, tomou o n. 033/2022 e seguiu à 

Comissão Especial de Comendas, o Projeto de Decreto Legislativo, de autoria do 

vereador Gilmar Nascimento, subscrito pelos vereadores Joelson Silva e Mitoso, 

que “Concede a Medalha de Ouro Altair Ferreira Thury à Senhora Juíza Bárbara 

Folhadela Paulain”. Pela Ordem, os vereadores Amom Mandel, Caio André, 

William Alemão e Raiff Matos solicitaram subscrições ao supracitado projeto; 

tendo sido as mesmas acatadas pelo autor. Discutiram o Parecer Favorável da 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação ao Projeto de Lei n. 362/2021, os 

vereadores Amom Mandel e Fransuá; tendo, ainda, o primeiro, solicitado 

subscrição ao projeto; tendo sido a mesma acatada pelo autor. Pela Ordem, os 

vereadores William Alemão, Capitão Carpê, Raiff Matos, Yomara Lins, Marcel 

Alexandre, Raulzinho, Wallace Oliveira e Elan Alencar solicitaram subscrições 

ao projeto; tendo sido as mesmas acatadas pelo autor.  A seguir, foi aprovado o 

Parecer Favorável da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, ao Projeto de 

Lei n. 362/2021, de autoria do vereador Fransuá, que “Dispõe sobre a 

obrigatoriedade da emissão de diplomas em Braille para os alunos com deficiência 

visual nas instituições públicas de ensino do município de Manaus, e dá outras 

providências”. O supracitado projeto seguiu à Comissão de Finanças, Economia e 

Orçamento. Foi aprovado o Parecer Favorável da Comissão de Finanças, 

Economia e Orçamento ao Projeto de Lei n. 420/2021, de autoria do vereador 

Capitão Carpê, que “Cria o Banco Municipal de Materiais Ortopédicos no Município 

de Manaus”. Pela Ordem, os vereadores Márcio Tavares, Raiff Matos, Yomara 

Lins, Lissandro Breval, Elan Alencar, William Alemão, João Carlos e Thaysa 

Lippy solicitaram subscrições ao projeto; tendo sido as mesmas acatadas pelo 

autor. O supracitado projeto seguiu à Comissão de Saúde. Discutiu e solicitou 

subscrição ao Projeto de Lei n. 641/2021, o vereador Amom Mandel; tendo seu 

pedido acatado pela autora. A seguir, foi aprovado o Parecer Favorável da 

Comissão de Finanças, Economia e Orçamento ao Projeto de Lei n. 641/2021, de 

autoria da vereadora Thaysa Lippy, subscrito pelos vereadores Caio André, 

Diego Afonso, Éverton Assis, Joelson Silva, João Carlos, Lissandro Breval, 

Marcel Alexandre, Márcio Tavares, Peixoto, Prof. Samuel, Raiff Matos, 

Rosinaldo Bual, William Alemão e Yomara Lins, que “Institui a campanha contra 

o ‘trabalho em condição análoga à de escravidão’ em Manaus, e dá outras 

providencias”. O supracitado projeto seguiu à Comissão de Educação. Foi 

aprovado o Parecer Favorável da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, 

ao Projeto de Lei n. 496/2021, de autoria do vereador Márcio Tavares, que “Institui 

no âmbito do Município de Manaus, o Dia da Procuradora e do Procurador 

Municipal, a ser comemorado, anualmente, no dia 17 de dezembro”. O supracitado 

projeto seguiu à Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. Foi aprovado o 

Parecer Favorável da Comissão de Finanças, Economia e Orçamento ao Projeto 

de Lei n. 042/2022, de autoria da vereadora Yomara Lins, que “Cria o Portal da 

Transparência da Qualidade de Ensino das escolas públicas da rede municipal”. 

Pela Ordem, o vereador Raiff Matos solicitou subscrição ao projeto; tendo sido a 
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mesma acatada pela autora. O supracitado projeto seguiu à Comissão de 

Educação. Foi aprovado o Parecer Favorável da Comissão de Defesa e Proteção 

dos Direitos da Mulher ao Projeto de Lei n. 448/2021, de autoria da vereadora 

Thaysa Lippy, subscrito pelos vereadores Caio André, Capitão Carpê, Daniel 

Vasconcelos, Éverton Assis, Ivo Neto, Márcio Tavares, Peixoto, Prof.ª 

Jacqueline, Raiff Matos, Rodrigo Guedes, Rosivaldo Cordovil e Yomara Lins, 

que “Dispõe sobre a campanha de combate à importunação sexual nas principais 

avenidas destinadas a lazer esportivo de Manaus”. Pela Ordem, os vereadores 

Amom Mandel e Kennedy Marques solicitaram subscrições ao projeto; tendo 

sido as mesmas acatadas pela autora. O supracitado projeto foi aprovado, em 

primeira discussão, e seguiu à segunda discussão, na forma da lei. Discutiram 

o Parecer Favorável da Comissão de Turismo, Indústria, Comércio, 

Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda ao Projeto de Lei n. 449/2021, os 

vereadores Amom Mandel e Lissandro Breval; tendo o primeiro, solicitado, ainda, 

subscrição ao projeto. Pela Ordem, os vereadores Yomara Lins, Raiff Matos, 

Márcio Tavares, Kennedy Marques e Caio André solicitaram subscrições ao 

projeto; tendo sido as mesmas acatadas pelo autor. A seguir, foi aprovado o 

Parecer Favorável da Comissão de Turismo, Indústria, Comércio, Desenvolvimento 

Econômico, Trabalho e Renda ao Projeto de Lei n. 449/2021, de autoria do 

vereador Daniel Vasconcelos, subscrito pelos vereadores Capitão Carpê, Diego 

Afonso, Marcel Alexandre, Peixoto e William Alemão, que “Dispõe sobre o 

Programa de Fomento de Startups sediadas no Município de Manaus, e dá outras 

providências”.  O supracitado projeto foi aprovado, em primeira discussão, e 

seguiu à segunda discussão, na forma da lei. Foi aprovado o Parecer Favorável 

da Comissão de Turismo, Indústria, Comércio, Desenvolvimento Econômico, 

Trabalho e Renda ao Projeto de Lei n. 599/2021, de autoria do vereador Raiff 

Matos, subscrito pelos vereadores Jander Lobato, Joelson Silva, Marcel 

Alexandre, Marcelo Serafim, Peixoto, Rosivaldo Cordovil, William Alemão e 

Yomara Lins, que “Inclui no Calendário Oficial da Cidade de Manaus, o Dia da 

Poesia, a ser comemorado em 04 de setembro, e dá outras providências”. O 

supracitado projeto foi aprovado, em primeira discussão, e seguiu à segunda 

discussão, na forma da lei. Foi aprovado o Parecer Favorável da Comissão de 

Turismo, Indústria, Comércio, Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda ao 

Projeto de Lei n. 072/2022, de autoria do vereador William Alemão, que “Altera a 

Lei Municipal n. 2.006, de 1.º de julho de 2015, que dispõe sobre a obrigatoriedade 

de instalação de porta giratória, com detector de metal, e dá outras providências”. 

Pela Ordem, o vereador Kennedy Marques solicitou subscrição ao projeto, que 

foi acatada pelo autor. O supracitado projeto foi aprovado, em primeira 

discussão, e seguiu à segunda discussão, na forma da lei. Foi deliberado, 

tomou o n. 290/2022 e seguiu à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, o 

Projeto de Lei, de autoria do vereador Rosinaldo Bual, que “Institui a Semana 

Municipal de Conscientização sobre o Uso da Internet por Crianças e Adolescentes 

no Município de Manaus, e dá outras providências”. Foi deliberado, tomou o n. 

323/2022 e seguiu à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, o Projeto de 
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Lei, de autoria do vereador Prof. Samuel, que “Declara como Patrimônio Cultural 

de Natureza Imaterial do Município de Manaus, o evento ‘Marcha Para Jesus’, e dá 

outras providências”. Pela Ordem, os vereadores Raiff Matos, Wallace Oliveira e 

Kennedy Marques solicitaram subscrições ao supracitado projeto; tendo sido as 

mesmas acatadas pelo autor. Em Questão de Ordem, o vereador Eduardo Alfaia 

chamou a atenção dos seus pares, informando que há pouco, durante o intervalo da 

sessão, ouviu um relato desagradável e muito triste das servidoras da Casa, Karen 

Tiúba e Kelly Holanda, a respeito de uma agressão moral que sofreram do vereador 

Amom Mandel, que as ameaçou, caso seus requerimentos não fossem incluídos na 

Pauta. O questionante lamentou pelas servidoras e repudiou os ataques “machistas” 

e “misóginos”, afirmando que o vereador não tinha limites. Ao final, hipotecou sua 

total solidariedade às servidoras “assediadas moralmente”. Em Questão de Ordem, 

o vereador Amom Mandel se pronunciou a respeito das acusações do seu 

antecessor, afirmando que “nunca foi e nunca seria contra um ser humano por mera 

discriminação de gênero, cor, raça ou sexualidade, e sempre se pautou, no 

parlamento, pela moralidade, legalidade e pela tecnicidade”. Explicou, em seguida, 

que interfonou para a servidora, durante a sessão anterior, a fim de cobrar a 

realização do trabalho que era da competência da mesma, haja vista, que inúmeras 

vezes havia atestado uma certa “discriminação” quanto à inclusão na Pauta dos 

projetos de lei de sua autoria, assim como, uma demora excessiva para o 

recebimento, por meio do sistema, de suas matérias. Disse, ainda, que havia 

informado que se o trabalho não fosse feito da forma correta e seguindo o “rito 

legal”, tomaria as devidas providências, tendo em vista que, prezar pela legalidade 

era um dever seu, enquanto parlamentar, e de qualquer um de seus pares. Por fim, 

solicitou que se houvesse alguma reclamação de assédio, deveriam ser realizados 

os devidos trâmites e encaminhados à Comissão de Ética, com as provas. Em 

Questão de Ordem, a vereadora Prof.ª Jacqueline falou da ausência da servidora 

Karen Tiúba na solenidade em homenagem às mulheres advogadas, no dia em 

curso, repudiando o fato, caso houvesse acontecido. A questionante solidarizou-se 

com as duas funcionárias supramencionadas e destacou a importância de a Casa 

apurar a questão, disponibilizando a Comissão de Defesa e Proteção dos Direitos da 

Mulher da Casa, para o que fosse necessário.  Em Questão de Ordem, a vereadora 

Glória Carratte lamentou o fato, caso tivesse acontecido, em razão de que as duas 

funcionárias eram dedicadas, pois trabalhavam incansavelmente apoiando todos os 

vereadores; e pediu a apuração do acontecido.  Em Questão de Ordem, o vereador 

Dione Carvalho pediu a intervenção da Mesa, para que seus projetos fossem 

inseridos no sistema, pois estava se sentindo prejudicado. Em Questão de Ordem, 

o vereador Raulzinho disse que escutou as palavras das duas servidoras, e 

ressaltou que, embora estivessem emocionalmente abaladas, elas continuavam 

trabalhando. Lamentou pela situação e disse que precisava ser apurada, porém não 

duvidava das servidoras; falou da importância do exemplo da Casa para a 

sociedade; e, por fim, solidarizou-se com as funcionárias. Em Questão de Ordem, o 

vereador Prof. Samuel disse que em seus dez anos na Casa não teve 

conhecimento de fatos dessa natureza, afirmando que os vereadores precisavam 
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buscar sempre o entendimento; e solidarizando-se com as funcionárias. Ao final, 

externou o seu constrangimento pela situação, pedindo ao vereador Amom Mandel 

que se retratasse. Em Questão de Ordem, o vereador Sassá da Construção Civil 

disse que excessos poderiam acontecer no calor das situações, contudo, o vereador 

Amom Mandel deveria pedir desculpas às funcionárias, caso tivesse acontecido o 

fato relatado. Por fim, declarou que o Conselho de Ética da Casa deveria tomar as 

devidas providências. Em Questão de Ordem, o vereador Fransuá registrou o 

momento lamentável que a Casa estava vivendo, ressaltando que ao invés de se 

retratar, o vereador Amom Mandel colocou mais acusações sobre as servidoras, 

inclusive de selecionarem determinados projetos, em detrimento de outros. O 

questionante atestou, em seguida, a responsabilidade e a dedicação da funcionária 

Karen Tiúba, pois lidava diariamente com ela e com vários funcionários da Casa, 

afirmando que eram profissionais dedicados e faziam além do seu dever, 

trabalhando até durante a madrugada e finais de semana, considerando a situação 

vergonhosa, principalmente pela exigência de provas, quando a maior delas era a 

expressão de tristeza no semblante da servidora, lembrando que agressão a 

qualquer pessoa deveria ser repudiada pela Casa. Finalizando, solidarizou-se com 

as duas funcionárias e declarou que a Casa não poderia admitir aquele tipo de 

comportamento em lugar nenhum. Em Questão de Ordem, o vereador Kennedy 

Marques falou da importância da cortesia no ambiente de trabalho, afirmando que a 

funcionária Karen Tiúba sempre o havia atendido, e era tratado com todo respeito 

pelos servidores. O questionante lamentou muito e pediu desculpas às funcionárias, 

em nome de todos os vereadores, especialmente em nome do vereador Amom 

Mandel, agradecendo aos servidores por toda a atenção que recebia. Em Questão 

de Ordem, o vereador Jander Lobato também lamentou e pediu desculpas às 

servidoras, considerando lamentável o episódio de agressão, que marcaria a 

despedida do vereador Amom Mandel do parlamento municipal, frisando que o 

episódio demonstrava a conduta do parlamentar durante os dois anos de mandato. 

Concluindo, sugeriu ao vereador Amom Mandel que envidasse esforços para acabar 

com o orçamento secreto na Câmara Federal, e aprendesse a respeitar as pessoas, 

inclusive, porque se relacionaria com deputadas federais. Em Questão de Ordem, o 

vereador Rodrigo Guedes questionou o motivo pelo qual as servidoras mentiriam 

sobre os fatos, e também pediu desculpas, em nome dos vereadores, às 

funcionárias. O questionante afirmou que sempre procurou se relacionar com as 

funcionárias da forma mais cordial possível, e considerou a retratação, uma atitude 

digna do vereador citado. Por fim, disse que não era possível exigir maturidade de 

todos, e pela forma como foi tratado durante toda a vida, o vereador ainda não 

entendia que deveria lidar com as pessoas com dignidade, cordialidade e 

simplicidade, acima de tudo, o que não tinha nada a ver com status e poder, e sim 

com o caráter. Em Questão de Ordem, o vereador Amom Mandel rechaçou a fala 

do vereador Jander Lobato, que a se ver, estava eivada de mentiras contra a sua 

atuação na Casa, uma pré-candidatura, quando nunca havia anunciado nada, 

expunha o que acontecia com os vereadores da base aliada do Prefeito de Manaus; 

e rebateu as falas dos vereadores direcionadas a sua pessoa. O questionante disse 
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que, “independentemente de ter ou não culpa, referia-se às servidoras e se 

retratava, se por algum motivo tivessem achado que ele foi ameaçador ou 

desrespeitoso, pedindo desculpas às mesmas”. Em seguida, reiterou que jamais 

deixaria de cumprir a sua obrigação de exigir que a Lei fosse cumprida, que o 

tratamento para todo e qualquer parlamentar não fosse diferenciado, quer fosse de 

base ou oposição. Prosseguindo, declarou que o seu posicionamento “sempre foi e 

sempre seria o que seguia a sua ideologia”, e, independentemente de gênero, cor e 

raça todos deveriam ser tratados com dignidade, na forma da lei, afirmando que 

havia sim um tratamento desigual com os vereadores que não faziam parte da base 

do Prefeito, e com aqueles que não apoiavam o Presidente da Casa, para o 

recebimento de projetos e matérias legislativas, assim como, para a inclusão destas 

na pauta da Ordem do Dia. Por fim, disse que era lamentável tentar lhe diminuírem 

por estatura, por idade, ou por classe social e submeter a Casa ao escrutínio de um 

discurso oportunista, para imputar à sua pessoa qualquer ilícito penal ou civil era 

expressão do preconceito e da desigualdade no parlamento municipal. Asseverou, 

ainda, que foi discriminado por ser portador de doença autoimune, por ser criado 

apenas por mulheres e não morar com o pai, dentro e fora dos estabelecimentos de 

ensino, e no momento estava sendo discriminado no parlamento municipal, mas era 

vereador como todos os seus pares, e pensava com independência, pedindo aos 

vereadores que não se sentissem ameaçados por ele, porque estava sempre aberto 

ao diálogo com todos. O Presidente ressaltou que a Casa era geradora de projetos 

de lei de alta relevância, principalmente quanto à defesa, à liberdade e à proteção da 

mulher, e, portanto, a Mesa lamentava se a situação fugiu do controle. Continuando, 

falou de seu trabalho, enquanto primeiro vice-presidente da Casa, na atual 

legislatura, ressaltando que em nenhum momento foi descortês para com os seus 

pares e com os funcionários da Casa; lamentou profundamente pela situação das 

servidoras, contudo acreditava no entendimento necessário, para que a situação 

fosse resolvida, e, por fim, declarou que a Mesa não compactuaria, nem nunca iria 

compactuar com qualquer tipo de falta de respeito. Pela Ordem, o vereador Amom 

Mandel indagou os vereadores que se pronunciaram em relação à sua pessoa o 

porquê de não terem se manifestado, quando houve a denúncia de um assessor que 

fez gestos nazistas dentro do plenário. Às treze horas e quarenta e um minutos, o 

Presidente suspendeu a sessão para a reunião conjunta das Comissões. Na 

reabertura, às catorze horas e vinte e três minutos, o Presidente deu continuidade 

aos trabalhos. Na EXTRAPAUTA, foram aprovados os Pareceres Favoráveis das 

Comissões de Constituição, Justiça e Redação; de Finanças, Economia e 

Orçamento; e de Serviço e Obras Públicas ao Projeto de Lei n. 449/2022, de 

autoria do Executivo Municipal, capeado pela Mensagem n. 100/2022, que “Fixa 

o índice de reajuste dos servidores públicos da Procuradoria Geral do Município - 

PGM”. O supracitado projeto foi aprovado, em discussão única, e seguiu à 

sanção do Prefeito. Foram aprovados os Pareceres Favoráveis das Comissões 

de Constituição, Justiça e Redação; de Finanças, Economia e Orçamento; e de 

Serviço e Obras Públicas ao Projeto de Lei n. 450/2022, de autoria do Executivo 

Municipal, capeado pela Mensagem n. 101/2022, que “Dispõe sobre o Processo 
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Administrativo Tributário do Município de Manaus, e dá outras providências”. O 

supracitado projeto foi aprovado, em discussão única, e seguiu à sanção do 

Prefeito. Discutiram os Pareceres Favoráveis das Comissões de Constituição, 

Justiça e Redação; de Finanças, Economia e Orçamento; e de Serviço e Obras 

Públicas, ao Projeto de Lei n. 446/2021, os vereadores Rodrigo Guedes, Bessa e 

Sassá da Construção Civil; tendo o último, ainda, solicitado vista do projeto. A 

seguir, foi concedido o pedido de vista, solicitado pelo vereador Sassá da 

Construção Civil, ao Projeto de Lei n. 446/2021, de autoria da Mesa Diretora, que 

“Fixa o índice de reajuste de que trata o Art. 33-A, da Lei n. 169, de 13 de dezembro 

de 2005 (Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos servidores da Câmara 

Municipal de Manaus)”. Nada mais havendo a tratar, o Presidente encerrou 

a sessão às catorze horas e trinta minutos. E, para que conste, eu, 

............................................... (Ana Maria Rocha Veiga), lavrei a presente Ata que, 

depois de lida e aprovada, foi assinada nos termos do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Manaus. 
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Ouvidor-Geral 
 

Chefe do Serviço de Atas 
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PODER LEGISLATIVO

ASSINATURAS DIGITAIS
ANA MARIA DOS SANTOS ROCHA - TÉCNICO EM TAQUIGRAFIA - 634.586.752-72 EM 16/12/2022 14:26:06
EDUARDO ASSUNCAO ALFAIA (CONCORDÂNCIA)  - VEREADOR - 651.106.502-25 EM 16/12/2022 15:47:21
CAIO ANDRE PINHEIRO DE OLIVEIRA - VEREADOR - 641.056.792-87 EM 16/12/2022 15:59:25
CARMEM GLORIA ALMEIDA CARRATTE - VEREADOR - 115.263.602-25 EM 16/12/2022 16:43:54
JOAO CARLOS DOS SANTOS MELLO - VEREADOR - 074.890.987-77 EM 16/12/2022 16:54:22
ELISSANDRO AMORIM BESSA - VEREADOR - 405.507.372-00 EM 20/12/2022 10:12:13
DIEGO ROBERTO AFONSO - VEREADOR - 784.440.632-15 EM 21/12/2022 10:54:52
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